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575 O projeto Estante de Histórias tem como objetivo principal 
promover a leitura entre as crianças das séries iniciais e auxiliar 
o trabalho do professor em sala de aula e o desenvolvimento de 
atividades para interação on-line com seus alunos, contribuindo 
para que alunos de qualquer região do Brasil, mesmo as mais 
distantes, tenham acesso à educação de qualidade.

Este projeto está alinhado
aos objetivos da Agenda 2030 da ONU
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Etapas do Projeto

1. O incentivador define o valor, realiza o depósito para a conta do projeto e 
sugere os municípios que deseja beneficiar através deste incentivo.

2. O projeto estabelece parceria com as Secretarias de Educação destes municípios para 
mapeamento, definição das escolas que serão beneficiadas e elaboração do cronograma.

3.
As escolas selecionadas recebem as estantes, que é um móvel de madeira totalmente personalizado, 
incluindo a aplicação da marca do incentivador. O formato é de  50x100x60cm, onde estão armazenados  
100 livros infantis, gibis educativos, cadernetas de apoio para professores, tapete emborrachado no 
formato 3x3m, diversos adereços para a realização de atividades lúdicas e contação de histórias, e ainda 
ecobags para os alunos levarem livros para ler com a família em casa, promovendo a literacia familiar.

4. Além de armazenar os livros e adereços a estante também se transforma em 
um palco para apresentações com dedoches e fantoches.



5.
A partir da entrega das estantes o município recebe a 
visita de  um contador de histórias que realiza 
atividades com os alunos e a equipe pedagógica do 
projeto, que desenvolve oficinas de mediação de leitura 
com atividades práticas para todos os professores, 
mesmo para os que atuem em escolas não 
contempladas com a estante na primeira fase. Estas 
atividades são presenciais e on-line para alcançar um 
número ainda maior de beneficiados.

6. O projeto oferece ferramentas digitais de interação 
para todos os professores que participam do projeto. 

7.
** **

Após a conclusão de todas as atividades é
elaborado um relatório final com o detalhamento 
dos resultados alcançados. 

O incentivador terá um acesso ao ‘espaço exclusivo do 
cliente’, onde é informado das atividades em tempo real. Exemplar do móvel

a ser doado



Contrapartidas
Incentivo à leitura e educação de qualidade;
Acesso exclusivo ao espaço do cliente, onde pode
acompanhar as atividades dos projetos em tempo real e
ainda utilizá-lo como banco de memórias de seus incentivos;
Relacionamento com a comunidade das cidades de interesse;
Promoção do relacionamento com o poder público
das cidades de interesse;
Assessoria de imprensa;
Marca aplicada nos materiais impressos e on-line;
100% Isenção Fiscal (art.18).



Fone 51 3737 0809
contato@vrprojetos.com.br
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